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Prefeitura Municipal de 
Amargosa publica:  

 
 
 
 
• Pregão Presencial nº 021/2015 - Objeto: Contratação dos serviços 

técnicos de levantamento diagnóstico, elaboração, avaliação e 
monitoramento de projetos, planos e programas para a rede municipal de 
educação, incluindo capacitação de recursos humanos para área da 
educação do município de Amargosa  

• Decisão - Determina a Suspensão do Certame em Epígrafe e em 
Especial da Sessão Pública Designada para o dia 27/07/2015, às 
15h00min. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2015 
OBJETO: Contratação dos serviços técnicos de levantamento diagnóstico, elaboração, avaliação e 
monitoramento de projetos, planos e programas para a Rede Municipal de Educação, incluindo 
capacitação de recursos humanos para área da Educação do Município de Amargosa  
 

DECISÃO 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE AMARGOSA, no uso das atribuições que  lhe  são  reservadas, 
com  vistas  a  melhor  análise  do  Pedido  protocolizado  em  23/07/2015,  especialmente  ante  a 
necessidade de pronunciamento da Assessoria  Jurídica e da Secretaria Municipal de Educação, 
determinar a SUSPENSÃO do Certame em epígrafe e em especial da Sessão pública designada 
para o dia 27/07/2015, às 15h00min. 
 
Amargosa, 24 de julho de 2015 
 
KARINA BORGES SILVA 
Prefeita 
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